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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

Fundamentação: Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação. (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “a” da 

LF 14.133/21). 

 
I - definição do objeto, incluídos: 
a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação; 
b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de 
padronização de que trata a Portaria nº 938, de 2 de fevereiro de 2022, observados os requisitos 
de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 
definitivo, quando for o caso; 
d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso; (art. 9°, inciso I da IN 81/2022) 
 

Comentários: Descrever o objeto e definir o prazo da vigência contratual, assim como a sua 

possibilidade de prorrogação. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

Fundamentação: Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas. (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “b” da 

LF 14.133/21 e art. 9°, inciso II da IN 81/2022). 

 

Comentários: Detalhar a necessidade a ser suprida no âmbito da Administração, fazendo 

referência ao ETP no qual foi realizado o devido estudo para a escolha da melhor solução a ser 

contratada. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto. (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “c” da LF 14.133/21). 
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III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com 
preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular; (art. 9°, inciso III da IN 81/2022) 
 
 

Comentários: Descrever aqui a solução a ser contratada, ou seja, aquela que se mostrou mais 

vantajosa para a contratação, conforme estudo comparativo realizado no ETP. Aqui devem 

constar as características essenciais do objeto pretendido, de forma a suprir a necessidade que 

originou a demanda pela contratação. 

 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Requisitos da contratação. (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “d” da LF 14.133/21 e 

art. 9°, inciso IV da IN 81/2022). 

 

Comentários: Descrever os requisitos necessários à contratação com vistas ao atendimento da 

necessidade especificada. Importante listar todos os requisitos que sejam essenciais, abstendo-

se de relacionar requisitos desnecessários e especificações demasiadas, para não frustrar o 

caráter competitivo da futura licitação. 

Destacar aqui as práticas de sustentabilidade sob as suas diferentes dimensões (ambiental, 

social e econômica, por exemplo).  

 

 

5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Fundamentação: Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento. (Art. 6°, 

inciso XXIII, alínea “e” da LF 14.133/21 e art. 9°, inciso V da IN 81/2022). 

 

Comentários: Descrever detalhadamente como deverá ser executado pela contratada o objeto 

da contratação. 

 

6 – GESTÃO DO CONTRATO 
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Fundamentação: Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade. (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “f” da LF 

14.133/21 e art. 9°, inciso VI da IN 81/2022). 

 

Comentários: Descrever os procedimentos de acompanhamento e fiscalização da execução do 

objeto, em especial para verificação do cumprimento das obrigações pela contratada e do 

atingimento dos resultados pretendidos pela Administração. 

 

7 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

Fundamentação: Critérios de medição e de pagamento; (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “g” da LF 

14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 81/2022). 

Comentários: Descrever como será medida a execução do objeto (unidade de medição de cada 

item do objeto) para fins de acompanhamento da execução contratual e pagamento à 

contratada. Devem ser estabelecidos a forma e os prazos para pagamento de cada parcela do 

objeto. 

No caso de contratação por resultados, aqui devem aparecer os Acordos de Níveis de Serviços 

(ANS) ou os Instrumentos de Medição de Resultados (IMR). 

 

8 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Fundamentação: Forma e critérios de seleção do fornecedor. (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “h” da 

LF 14.133/21). 

 
VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de 
técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que 
a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos 
mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração; (Art. 
9°, inciso VIII da IN 81/2022) 
 

Comentários: Para fins de escolha da modalidade licitatória na fase de seleção do fornecedor, 

aqui deve ser descrito se o objeto é comum ou especial, além de especificar o critério de 

julgamento mais adequado para a seleção da melhor proposta. 
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9 – ESTIMATIVA DO PREÇO 

 

Fundamentação: Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem 

constar de documento separado e classificado. (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “i” da LF 14.133/21 e 

art. 9°, inciso IX da IN 81/2022 ). 

 

Comentários: Estimativa definitiva do preço para a futura contratação, devendo ser realizada 

com base nos parâmetros da IN 65/2021 (governo federal) ou o regulamento específico do ente 

federativo. O orçamento estimativo será utilizado para verificação da disponibilidade 

orçamentária e como parâmetro para fins de aceitabilidade das propostas no certame licitatório. 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Fundamentação: Adequação orçamentária. (Art. 6°, inciso XXIII, alínea “j” da LF 14.133/21). 

 
X - adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de preços. (Art. 9°, 
inciso X da IN 81/2022). 
 

Comentários: Com base no orçamento estimativo, deverá ser verificada a adequação 

orçamentária para prosseguimento da contratação. Caso excepcional quando for adotado o 

Sistema de Registro de Preços, procedimento auxiliar que não exige tal verificação. 


